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---------- NÃO RUBRICAR NO ESPAÇO ABAIXO – USO EXCLUSIVO DA JUCEPAR ---------- 
 

 

RICARDO LUIS PEGORARO, brasileiro, maior, empresário, casado sob o regime de comunhão parcial 
de bens, nascido em 16 de Abril de 1974, na cidade de Curitiba-PR, residente e domiciliado em 
Curitiba-PR, à Rua Pedro Gusso, 1576, apto 01, Novo Mundo, CEP 81.050-200, portador da cédula de 
identidade no 6.485.658-8 SSPIPR e CPF sob no 035.770.369-31 e; 
 
ELCIO CASTELHANO, brasileiro, maior, empresário, casado no regime de comunhão parcial de bens, 
nascido em 19 de agosto de 1958, na cidade de Rio de Janeiro-RJ, residente e domiciliado em Curitiba-
PR, a Rua Luigi Romano, 112, Casa 01, Jardim das Américas, CEP 81.540-240, portador da cédula de 
identidade civil no 8.005.461 -SSPISP e CPF sob no 032.750.798-59. 
 
Únicos sócios componentes da sociedade empresaria limitada RPF COMERCIAL LTDA, com sede em 
Curitiba-PR, à Rua Francisco Nunes, no 337, Loja 02, Andar Térreo, Bairro Rebouças, CEP 80.215-000, 
inscrita no CNPJ 03.217.016/0001-49, resolvem alterar seu contrato de acordo com as condições e 
cláusulas que seguem: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA: Retifica-se o parágrafo oitavo da Cláusula VI que passa a ter a seguinte 
redação: 
“Parágrafo Oitavo: Os procuradores da Sociedade serão nomeados por instrumento próprio, 
assinado pelo sócio administrador Sr. ELCIO CASTELHANO, no qual se especificará os poderes 
conferidos e o prazo, sempre determinado, salvo quando outorgados a profissionais habilitados para 
o foro em geral, com os poderes da cláusula "ad judicia", ou para a defesa dos interesses da Sociedade 
em processos administrativos.” 
 
CLÁUSULA SEGUNDA: DAS DEMAIS CLÁUSULAS CONTRATUAIS: Permanecem inalteradas as 
demais cláusulas contratuais do contrato social de constituição; 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – DA CONSOLIDAÇÃO: Vista da modificação ora ajustada consolida-se o 
contrato social, que passa a ter a seguinte redação: 
 

CONTRATO SOCIAL CONSOLIDADO 
 

RPF COMERCIAL LTDA 
CNPJ Nº 03.217.016/0001-49 

 
RICARDO LUIS PEGORARO, brasileiro, maior, empresário, casado sob o regime de comunhão parcial 
de bens, nascido em 16 de Abril de 1974, na cidade de Curitiba-PR, residente e domiciliado em 
Curitiba-PR, à Rua Pedro Gusso, 1576, apto 01, Novo Mundo, CEP 81.050-200, portador da cédula de 
identidade no 6.485.658-8 SSPIPR e CPF sob no 035.770.369-31 e; 
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ELCIO CASTELHANO, brasileiro, maior, empresário, casado no regime de comunhão parcial de bens, 
nascido em 19 de agosto de 1958, na cidade de Rio de Janeiro-RJ, residente e domiciliado em Curitiba-
PR, a Rua Luigi Romano, 112, Casa 01, Jardim das Américas, CEP 81.540-240, portador da cédula de 
identidade civil no 8.005.461 -SSPISP e CPF sob no 032.750.798-59. 
 
Únicos sócios componentes da sociedade empresaria limitada RPF COMERCIAL LTDA, com sede em 
Curitiba-PR, à Rua Francisco Nunes, no 337, Loja 02, Andar Térreo, Bairro Rebouças, CEP 80.215-000, 
inscrita no CNPJ 03.217.016/0001-49, resolvem consolidar seu contrato social conforme as cláusulas 
seguintes: 
 
CLÁUSULA I - DENOMINAÇÃO E FORMA DE CONSTITUIÇÃO 
A sociedade constituída sob a forma de sociedade empresária limitada e com a denominação de RPF 
COMERCIAL LTDA será regida por este contrato social, e, pelas disposições legais aplicáveis às 
sociedades limitadas do Código Civil, Lei no 10.406 de 10 de janeiro de 2002. 
 
CLÁUSULA II - SEDE 
A sociedade tem sua sede na cidade de Curitiba-PR, à Rua Francisco Nunes, n0337, Loja 02, Andar 
Térreo, Bairro Rebouças, CEP 80.215-000, podendo abrir filiais, agências, escritórios, 
estabelecimentos industriais, comerciais e depósito, em qualquer ponto do território nacional ou do 
exterior, podendo, inclusive, a qualquer tempo, transformar-se em outro tipo societário, ou encerrar 
as atividades, desde que por deliberação dos sócios materializada pela maioria dos votos, contada 
segundo o valor das quotas de cada um. 
 
CLÁUSULA III - OBJETO SOCIAL 
A Sociedade tem como objeto social o ramo de: Comércio atacadista e varejista de piscinas, 
equipamentos para piscinas, banheiras e saunas, materiais de construção em geral, ferragens e 
ferramentas, material elétrico, equipamentos de telefonia e comunicação, equipamentos e 
suprimentos de informática, artigos de escritório e papelaria, embalagens, comércio varejista de 
artigos para habitação, toldos, papel de parede, cal, areia, pedra britada, tijolos, telhas, produtos 
saneantes domissanitários, equipamentos para escritório, artigos esportivos, comércio atacadista de 
materiais hidráulicos, componentes eletrônicos e equipamentos elétricos de uso pessoal e doméstico. 
 
CLÁUSULA IV - PRAZO DE DURAÇÃO 
O prazo de duração da sociedade é de tempo indeterminado e o início das operações sociais, para 
todos os efeitos, é o da data do registro do instrumento constitutivo pela Junta Comercial do Paraná, 
em 15 de abril de 1999. 
 
CLÁUSULA V - CAPITAL SOCIAL E QUOTAS SOCIAIS 
O capital social da sociedade, inteiramente subscrito no valor de R$ 150.000,00 (Cento e   cinquenta 
mil reais) divididos em 150.000 (Cento e cinquenta mil) quotas de R$ 1,00 (Um real) cada uma, 
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totalmente integralizado em moeda corrente do País, está assim distribuído entre os sócios: 
 

Sócios  Quotas   Valor – R$  Percentual 
participação 

RICARDO LUIS PEGORARO 142.500 R$ 142.500,00 95,00% 

ELCIO CASTELHANO 7.500 7.500,00 5,00% 

Total  150.000 R$ 150.000,00 100,00% 

 
 
Parágrafo Primeiro: Cada quota confere ao seu titular o direito a um voto nas deliberações sociais, 
as quais serão tomadas por maioria dos votos, salvo quórum específico na legislação em vigor. 
 
Parágrafo Segundo: As quotas são indivisíveis, e não poderão ser caucionadas, empenhadas, 
oneradas ou gravadas, total ou parcialmente a qualquer título, salvo com autorização dos sócios que 
representem a maioria absoluta do capital social. 
 
Parágrafo Terceiro: O capital social totalmente subscrito e integralizado poderá ser aumentado ou 
reduzido, segundo as necessidades da empresa, no primeiro caso, mediante prévia deliberação dos 
sócios tomada em Assembleia ou Reunião, respeitando-se o direito de preferência a todos os sócios 
na subscrição das novas quotas, observados a proporção da participação societária de que sejam 
titulares, no prazo de até trinta dias da data da deliberação social que houver aprovado o aumento 
do capital social (CC, arts. 1.071 e 1.076, l). 
Parágrafo Quarto: A redução do capital social, por sua vez, ocorrerá nas seguintes hipóteses: 
a) depois de integralizado, se houver perdas irreparáveis (CC, art. 1.082, l); 
b) se excessivo em relação ao objeto da sociedade (CC, art. 1.082, II); 
c) exercício do direito de retirada (CC, art. 1.077); 
d) exclusão ou redução da participação do sócio remisso (CC, art. 1.004, S único); 
e) Demais hipóteses dispostas neste instrumento e legalmente autorizadas; 
 
CLÁUSULA VI - ADMINISTRAÇÃO 
A administração dos negócios sociais caberá ao sócio ELCIO CASTELHANO. 
 
Parágrafo Primeiro: A sociedade será administrada sempre ISOLADAMENTE pelo administrador 
aqui nomeado, por prazo indeterminado, permanecendo o mesmo em seu cargo até que seja 
destituído ou substituído, com ou sem justa causa, por deliberação de sócios quotistas 
representando, no mínimo, o quórum exigido por lei. 
 
Parágrafo Segundo: O uso da denominação social é privativo do administrador, que assinará pela 
empresa com a designação de Sócio "Administrador", representando a sociedade Ativa e Passiva, 
Judicial e Extra-Judicialmente, com poderes para assinar todos os documentos inerentes à atividade 
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social, na forma desta cláusula, dispensados da prestação de caução. 
 
Parágrafo Terceiro: Nos termos do Art. 1.061 da Lei NO 10.406/2002, fica permitida a alteração 
deste instrumento para permitir a nomeação de administradores não integrantes do quadro 
societário, desde que aprovado por maioria nos termos da legislação. 
 
Parágrafo Quarto: É absolutamente vedado transigir, renunciar, desistir, firmar compromissos, 
confessar dívidas, fazer acordos, contrair obrigações, adquirir, alienar e onerar bens móveis e 
imóveis, sem que haja a anuência expressa dos sócios cotistas majoritários no capital social. 
 
Parágrafo Quinto: Em ambos os casos, nas mesmas condições, é vedado sendo nulo e ineficaz em 
relação à Sociedade, o uso da razão social para fins e objetivos estranhos às atividades e interesses 
sociais, inclusive prestação de avais, fianças, oferecerem garantia pessoal a terceiros e outros atos 
gratuitos, sejam pelos administradores, sócios, legatários ou procuradores, assumindo obrigações 
seja em favor de qualquer dos cotistas ou de terceiros, sob pena de nulidade, subsistindo no caso de 
indevido emprego, cabendo em caso comprovada violação, as medidas sancionais cabíveis e 
aplicáveis a cada caso em concreto. 
 
Parágrafo Sexto: Os sócios declaram, sob as penas da lei, de que não estão impedidos de exercer a 
administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude de condenação criminal, ou por se 
encontrar (em) sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos 
públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno,    concussão, peculato, ou contra 
a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, 
contra as relações de consumo, fé pública, ou a propriedade. 
 
Parágrafo Sétimo: Observadas as cláusulas acima e que tratam da responsabilidade dos 
administradores, a representação da Sociedade em juízo ou perante quaisquer repartições públicas 
ou autoridades federais, estaduais ou municipais, competirá a qualquer dos Administradores 
Indicados neste contrato, individualmente ou a um ou mais procuradores, legalmente constituídos e 
com poderes específicos. 
 
Parágrafo Oitavo: Os procuradores da Sociedade serão nomeados por instrumento próprio, 
assinado pelo sócio administrador Sr. ELCIO CASTELHANO, no qual se especificará os poderes 
conferidos e o prazo, sempre determinado, salvo quando outorgados a profissionais habilitados para 
o foro em geral, com os poderes da cláusula "ad judicia", ou para a defesa dos interesses da Sociedade 
em processos administrativos. 
 
Parágrafo Nono: Os administradores, quando individualmente não detentores do maior capital da 
sociedade, poderão ser destituídos, a qualquer tempo, mediante deliberação dos sócios, observados 
os quóruns previstos em Lei, ou ainda, pedirem renúncia ao cargo, sendo que a medida tomada se 
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tomará eficaz em relação à sociedade no momento de sua comunicação escrita, e em relação a 
terceiros após a averbação no registro competente, sem qualquer indenização. 
 
Parágrafo Décimo: O sócio que participar ativamente na administração da sociedade fará jus a uma 
retirada mensal a título de "pró-labore", fixado anualmente conforme deliberação dos sócios, 
observadas as disposições regulamentares pertinentes. 
 
CLÁUSULA VII - CESSÃO DE QUOTAS E DIREITO DE PREFERÊNCIA 
As quotas sociais são indivisíveis em relação à sociedade e não poderão ser cedidas ou transferidas 
a terceiros estranhos a sociedade sem a aprovação dos demais sócios, a quem fica assegurado em 
igualdade de condições e preço, o direito de preferência para a sua aquisição se postas à venda, 
formalizando, se realizada a cessão delas, a alteração contratual pertinente, de acordo como que 
estipulam os Artigos 1056 e 1057 de 1011012002 - Código Civil. 
 
Parágrafo Primeiro: Não sendo as quotas ofertadas adquiridas pelo sócio remanescente ou pela 
Sociedade, e não aceito a admissão de terceiros ao quadro societário, fica assegurado ao sócio 
interessado em desfazer-se de suas quotas, o direito de se retirar, recebendo este, os seus haveres, 
pelo modo indicado na cláusula 8a, parágrafos 10 e 20. 
 
Parágrafo Segundo: Até dois anos depois de averbada a modificação do contrato, responde o 
cedente solidariamente com o cessionário, perante a sociedade e terceiros, pelas obrigações que 
tinha como sócio. 
 
Parágrafo Terceiro: Nos casos de penhora, arrestos ou seqüestro de quotas, por iniciativa de 
terceiros não quotistas em razão de dívida de sócio quotista, terá este o prazo de 3 (três) dias para 
substituir a penhora das quotas. Não o fazendo, entender-se-á que tais quotas teriam sido ofertadas 
à venda, pelo que os demais sócios poderão exercer sua preferência de aquisição depositando o 
equivalente ao valor do patrimônio líquido que elas representem, conforme indicado na cláusula 8a, 
parágrafos 10 e 20. Nesta hipótese, a transferência das quotas sociais para o nome do quotista 
adquirente dar-se-á independentemente da assinatura do transmitente. 
 
CLÁUSULA VIII - APURAÇÃO DOS HAVERES 
Na hipótese de cessão da cláusula anterior, quando o sócio pretenda retirar-se da sociedade, em seu 
parágrafo 10, ou mediante outras formas de dissolução da sociedade previstas neste contrato, dar-
se-á início a fase de avaliação dos ativos (património líquido) para apuração dos haveres do sócio 
retirante, na seguinte forma: 
 
Parágrafo Primeiro: A apuração dos haveres tanto do sócio retirante, liquidar-se-á, segundo o valor 
de sua quota, considerada pelo montante efetivamente realizado, com base na situação patrimonial 
da sociedade, à data da resolução, verificada em balanço especialmente levantado, e deverá 
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considerar o valor atual dos ativos da Sociedade e a capacidade de a sociedade gerar receita segundo 
a situação financeira da empresa apresentada ao momento do pedido de retirada. 
 
Parágrafo Segundo: Os haveres do sócio retirante serão pagos pela Sociedade em até 12 (doze) 
prestações mensais, iguais e sucessivas, atualizadas de acordo com a variação da TJLP (Taxa de juros 
de longo prazo), ou outro que lhe substitua mais juros remuneratórios de 1% ao mês, calculado de 
forma simples, com a data de início da primeira parcela a partir de 30 dias da data do registro da 
resolução contratual, podendo ainda, desde que de comum acordo com os sócios remanescentes, 
negociarem outras formas de quitação ou prazo para liquidação dos haveres apurados. 
 
Parágrafo Terceiro: Em caso de redução do número de sócios à unipessoalidade, a pluralidade de 
sócios deverá ser reconstituída em até 180 (cento e oitenta) dias, sob pena de dissolução da 
sociedade. 
 
CLÁUSULA - RESPONSABILIDADE DOS SÓCIOS 
A responsabilidade dos sócios é restrita ao valor de suas quotas de capital, mas todos respondem 
solidariamente pela total integralização do capital social, nos termos do Art. 1.052 da Lei NO 
10.40612002. 
 
Parágrafo Primeiro: Os sócios subscritores das quotas de capital social declaram, para todos os 
efeitos legais, que não estão impedidos, nos termos da Lei, de exercer os atos empresários, em virtude 
de condenação criminal ou qualquer tipo de impedimento legal, inclusive incapacidade 
superveniente, estando exercendo plenamente os seus direitos cíveis, inclusive de personalidade. 
 
Parágrafo Segundo: Os endereços dos sócios, constantes do Contrato Social ou de sua última 
alteração serão válidos para o encaminhamento de convocações, cartas, avisos e etc., relativos a atos 
societários de seu interesse. A responsabilidade de informação de alterações destes endereços é 
exclusiva dos sócios, que deverão fazê-lo por escrito. 
 
CLÁUSULA X - DOS RESULTADOS PATRIMONIAIS 
O exercício social iniciar-se-á no dia 10 de janeiro e encerra-se em 31 de Dezembro do mesmo ano, 
data em que serão levantadas as demonstrações financeiras correspondentes através do Balanço 
Geral e Demonstrativo de Resultado, referente ao Exercício Social, em conformidade com as 
prescrições do art, 1065 da Lei 10.406 de 10101/2003 do Código Civil e Resoluç0es do Conselho 
Federal de Contabilidade, podendo, antes disso, serem realizados balanços mensais, com a efetiva 
distribuição dos resultados aos sócios se assim for deliberado. 
 
Parágrafo Primeiro: A forma de distribuição dos lucros acumulados, a participação nos lucros do 
administrador não sócio se for o caso, a constituição de reservas de lucros bem como a sua reversão, 
serão decididos conforme deliberação dos sócios. 
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Parágrafo Segundo: A sociedade poderá levantar, semestralmente, ou em períodos menores, 
balanços intercalares para verificação de resultados, e com base nestes, distribuir lucros ou 
bonificações. 
 
Parágrafo Terceiro: Em caso de apuração de eventuais prejuízos, serão compensados das reservas 
de lucros acumulados, ou transferidos aos exercícios seguintes, observadas as disposições legais, e, 
suportados pelos sócios proporcionalmente às suas respectivas participações no capital social e em 
conformidade com a determinação da destinação dos resultados. 
 
Parágrafo Quarto: O saldo que se verificar será distribuído aos sócios, na proporção das quotas 
possuidoras, podendo ainda, conforme decisão deliberativa, ser estipulado à distribuição dos 
dividendos de forma diversa, ou destinado, no todo ou em parte, à formação de Reservas ou à Conta 
de Lucros Acumulados, de acordo com a deliberação dos Sócios. 
 
CLÁUSULA XI - DA EXCLUSÃO DE SÓCIOS 
 
Será permitida a exclusão judicial por justa causa, quando um dos sócios entender que aquele que se 
pretende excluir estiver colocando em risco a continuidade da empresa, em decorrência de ato de 
inquestionável gravidade, em detrimento as hipóteses de exclusão previstas na legislação vigente e 
de suas formalidades. 
 
Parágrafo Primeiro: A apuração e pagamento dos haveres do sócio excluído deverão seguir o 
mesmo procedimento 0 aplicável ao sócio retirante, conforme especificado na cláusula 8a, parágrafos 
10 e 2.  
 
Parágrafo Segundo: 0 capital social sofrerá a correspondente redução, salvo se o sócio 
remanescente suprir o valor da quota. 
 
CLÁUSULA XII - DA CONTINUAÇÃO DA SOCIEDADE 
Em caso de falecimento, ausência, interdição, exclusão, falência, ou retirada de um dos sócios a 
sociedade não dissolverá, caso em que verificadas e declaradas oficialmente tais situações, o cônjuge-
meeiro, companheiro não sócio, os herdeiros, curador ou legatários, somente substituirão o falecido, 
interdito ou ausente, na Sociedade, mediante prévio e expresso consentimento do sócio 
remanescente, que decidirá aceitar ou não a continuação da Sociedade com a participação destes, 
seja na condição de representação ou não, observando-se desde logo, o cumprimento dos requisitos 
legais aplicáveis, e dos regulamentares dispostos no presente contrato. 
 
Parágrafo Primeiro: Aplica-se aos herdeiros do sócio falecido, declarado ausente, interditado, 
excluído, falido, enfim, todos os que não forem aceitos a ingressarem na Sociedade, as regras de 
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apuração e pagamento de haveres de sócio retirante, previstas na cláusula 8a, parágrafos 10 e 20. 
 
Parágrafo Segundo: A retirada, exclusão ou morte do sócio não o exime, ou a seus herdeiros, da 
responsabilidade pelas obrigações sociais anteriores, até dois anos depois de averbada a resolução 
da sociedade; nem nos dois primeiros casos, pelas posteriores e em igual prazo, enquanto não se 
requerer a averbação. 
 
Parágrafo Terceiro: Dissolver-se-á a sociedade quando ocorrer qualquer um dos eventos: 
- O vencimento do prazo de duração, salvo se, vencido este e sem oposição de sócio, não entrar a 
sociedade em liquidação, caso em que se prorrogará por tempo indeterminado; 
- Por consenso unânime dos sócios; 
A falta de pluralidade de sócios, não reconstituída no prazo de 180 (cento e oitenta) dias; 
- A extinção, na forma de lei, de autorização para funcionar; 
 
CLÁUSULA XIII - DAS DIVERGÊNCIAS CONTRATUAIS 
De conformidade com o que dispõe o artigo 1.053, parágrafo único, do Código Civil (Lei no 
10.406/2002), observar-se-ão na omissão do diploma legal nominado e deste contrato, as normas da 
Sociedade Simples e, facultativamente as disposições contidas na Lei da Sociedade Anónimas, 
aplicável supletivamente à Sociedade Limitada. 
 
CLÁUSULA XIV - DO ENQUADRAMENTO 
Declara, sob as penas da Lei, que a presente empresa se enquadra na condição de EMPRESA DE 
PEQUENO PORTE nos termos da Lei Complementar no 123, de 14/12/2006. 
 
CLÁUSULA XV- FORO 
As partes de comum acordo elegem o Foro da Comarca de Curitiba-PR, com renúncia a qualquer 
outro, por mais privilegiado que seja, correndo todas as despesas judiciais ou extrajudiciais, inclusive 
honorários advocatícios, por conta da parte vencida, para o exercício e o cumprimento dos direitos e 
obrigações resultantes do presente contrato. 
 
E, por estarem assim decididos, assinam DIGITALMENTE o presente instrumento de alteração 
contratual, obrigando-se fielmente por si e seus herdeiros a cumpri-lo em todos os seus termos. 
Curitiba-PR, 11 de Janeiro de 2022. 
 
 
 

RICARDO LUIS PEGORARO                                       ELCIO CASTELHANO 
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Certificamos que o ato da empresa RPF COMERCIAL LTDA consta assinado digitalmente por:

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S)

CPF/CNPJ Nome

03275079859

64822303934
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A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais, 
informando seus respectivos códigos de verificação.
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